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Ofício nº 11/2020 

 

Guarapuava, 07 de dezembro de 2020. 

 

À Vossa Excelência (V. Ex.ª) – Sr. Deputado / Sra. Deputada - ALEP,  

 

 

 A ADUNICENTRO - Sindicato dos Docentes da UNICENTRO 

(Universidade Estadual do Centro-Oeste), por seu representante legal, vem 

respeitosamente solicitar que Vossa Excelência vote NÃO ao PLC 19/2020, do 

governo do Estado do PR.  

O PLC 19/2020, ao condicionar as implantações de Progressões 

e Promoções à existência de disponibilidade orçamentária e financeira do Estado e 

autorização por meio de decreto do governador, praticamente elimina o plano de 

carreira de servidores públicos, inclusos os docentes de Ensino Superior Público do 

PR, haja vista que o governo tenderá a justificar a não implantação de progressões e 

promoções por uma suposta falta de orçamento.  

Salientamos que a possibilidade de progresso na carreira, 

representada por melhores níveis salariais conquistados ao longo do tempo, fruto do 

trabalho, empenho e dedicação, representa um grande fator de motivação para 

servidores e servidoras.  

Diante do exposto, reforçamos que Vossa Excelência vote 

NÃO ao PLC 19/2020. 

 

                                   Atenciosamente, 

 

 

Prof. Dr. Geverson Grzeszczeszyn 

Presidente da ADUNICENTRO 

 

 

Deputado/Deputada – ALEP. 


